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SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE LOGISTICA 
E DE TRANSPORTES DE CARGA E PASSAGEIROS DE ITAJAI E REGIAO, CNPJ n. 83.824.797/0001-79, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO JOSE DE BORBA;  
   
E  
 
DALFERR LOGISTICA LTDA, CNPJ n. 06.137.031/0001-75, neste ato representado(a) por seu Diretor, 
Sr(a). CICERO HUMBERTO FERRARI;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 
maio de 2025 a 30 de abril de 2027 e a data-base da categoria em 01º de maio.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Condutores de Veículos Automotores, 
Trabalhadores em Empresas de Transportes Rodoviários de CargasSecas, Inflamáveis, Líquidas e 
Gasosas; Derivados de Petróleo, Produtos Químicos, Inflamáveis Tóxicos ou Perigosos, Gás 
Liquefeitosde Petróleo Incluindo Álcool de Qualquer Espécie, na Forma Líquida ou Gasosa; 
Trabalhadores em Transportes Rodoviários dePassageiros Urbanos, Interurbano, Intermunicipal, 
Interestadual, Turismo, Alternativo e Similares, Tratoristas, Ajudantes eCarregadores de Veículos 
Rodoviários, Motorista de Empilhadeira, Trocadores de ônibus, Lavadores de Automóveis, 
Operadores deCaminhões Basculantes e de Empregados em Empresas de Depósitos de bebidas e 
Similares e Demais Profissionais DiferenciadosPrevistos no Segundo Grupo do Plano da CNTTT, 
com abrangência territorial em Balneário Camboriú/SC, Balneário Piçarras/SC, Bombinhas/SC, 
Camboriú/SC, Ilhota/SC, Itajaí/SC, Itapema/SC, Luiz Alves/SC, Navegantes/SC, Penha/SC e Porto 
Belo/SC.  

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Descanso Semanal  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DESCANSO SEMANAL REMUNERADO:  
 
 



Nas viagens de longa distância com duração superior a 7 (sete) dias, considerando que a 
convenção coletiva de trabalho estabelece regra que privilegia o descanso familiar, fica 
permitido o descanso semanal remunerado poderá ser acumulado e usufruído, no todo ou em 
parte, quando do  retorno do motorista à base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, ou ainda em 
local de sua escolha ou que a empresa ofereça ao longo do percurso, desde que em condições 
adequadas, limitado a 3 (três) períodos por mês. 

II - Considerando a dinâmica da atividade de transporte rodoviário de cargas, bem como a 
natureza itinerante do trabalho do motorista profissional, as partes pactuam que o Descanso 
Semanal Remunerado (DSR) poderá ser usufruído fora da base da empresa, desde que o 
veículo esteja adequadamente equipado para assegurar ao motorista condições mínimas de 
conforto, higiene, segurança e repouso, conforme estabelecido pela legislação vigente. 

III - Serão consideradas condições adequadas para o gozo do DSR no próprio veículo aquelas 
que assegurem ao motorista, no mínimo: 

a)    Cabine com cama ou leito apropriado ao repouso; 

b)    Sistema de climatização mínima ou ventilação adequada; 

c)    Estacionamento seguro e compatível com o tempo de parada; 

d)    Instalações sanitárias próximas ou de fácil acesso. 

IV - O gozo do DSR fora da base não poderá implicar prejuízo à remuneração do empregado, 
tampouco acarretar extensão indevida da jornada de trabalho, sendo respeitado o intervalo 
mínimo legal de 35 (trinta e cinco) horas consecutivas, nos termos do artigo 235-C, § 3º, da CLT. 

V - Sempre que possível, a empresa deverá informar previamente ao motorista a previsão de 
gozo do DSR fora da base, permitindo-se ao empregado organizar-se adequadamente. 

VI - O gozo do DSR fora da base não afasta o direito ao retorno periódico do trabalhador à sua 
residência, conforme acordado contratualmente ou determinado em norma coletiva específica. 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA JORNADA DE TRABALHO E SEU CONTROLE  
 
 

5.1. O início da jornada diária será considerado a partir do momento em que o veículo entrar em 
efetiva movimentação, conforme identificado pelo sistema de rastreamento e telemetria 
embarcado, que registre de forma confiável o deslocamento do veículo, salvo se a empresa 
exigir a prestação de serviços antes da movimentação. 

I - O critério ora adotado considera o início da efetiva prestação de serviços vinculada à 
atividade-fim do empregado, qual seja, a condução do veículo, sendo esta a etapa que marca o 
início da jornada de trabalho, não se considerando como início da jornada o simples 



acionamento da ignição ou a presença do empregado nas dependências da empresa ou junto 
ao veículo, salvo se a presença antecipada do motorista ocorrer por exigência do empregador. 

5.2. As partes ajustam que o controle da jornada de trabalho dos motoristas empregados poderá 
ser realizado, para todos os fins legais, através do sistema eletrônico de rastreamento e 
monitoramento via satélite (GPS), devidamente integrado à central de controle da empresa. 

I - O sistema de rastreamento utilizado deverá permitir o registro fidedigno da posição do veículo, 
horários de início, término e intervalos das atividades, sendo considerados válidos para 
apuração da jornada de trabalho, horas extras, intervalos e eventuais períodos de espera, 
conforme previsto na Lei nº 13.103/2015 (Lei do Motorista). 

II - O sistema de rastreamento deverá permitir acesso aos registros, garantindo-se a 
transparência e a rastreabilidade dos dados. 

III - A adoção deste sistema substitui outros meios de registro manual ou eletrônico de ponto, 
ficando a empresa dispensada da adoção de controles adicionais, salvo se houver exigência 
legal superveniente. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - TEMPO À DISPOSIÇÃO –  PERÍODO EM CARGA, DESCARGA E BARREIRA 
FISCAL  
 
 

I - Considera-se à disposição, remuneradointegralmente com base no respectivo piso da 
categoria profissional ou, se maior, no valor do salário-base previsto no contrato de trabalho, o 
tempo em que o empregado motorista ficar esperando carga ou descarga do veículo nas 
dependências do embarcador ou do destinatário e o período gasto com a fiscalização da 
mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias. 

II – Dentro do período de 24 (vinte e quatro) horas, são asseguradas 11 (onze) horas de 
descanso, sendo, contudo, facultado o fracionamento deste referido descanso, ficando, porém, 
garantido no mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas de descanso no primeiro período e o gozo 
do remanescente (03 horas) dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro 
período; 

III – Poderá o intervalo previsto no art. 66 e 235-C, §3º, da CLT, observados os limites do 
fracionamento definido no item II desta cláusula, coincidir com o tempo à disposição (item I desta 
cláusula), na hipótese desse tempo à disposição ultrapassar a 02 (duas) horas ininterruptas, 
desde que o veículo possua cama ou oferecido alojamento para o motorista descansar. Quando 
o referido tempo à disposição for igual ou superior a 30 (trinta) minutos e inferior a 02 (duas) 
horas ininterruptas, poderá o referido tempo à disposição coincidir com o intervalo do art. 71 e 
235 – C, §2º da CLT.Poderão, ainda, eventuais outros descansos obrigatórios previstos em lei 
coincidirem com o tempo à disposição mencionado neste acordo coletivo. 



III.I - Na hipótese de ocorrerem as coincidências acima mencionadas, os períodos de intervalos 
legais não serão considerados como tempo efetivo ou à disposição do empregador, de modo 
que não serão computados na jornada de trabalho do motorista. 

IV – Aplica-se aos intervalos a tolerância prevista no parágrafo 1º do art. 58 da CLT, de modo 
que quando o motorista precisar promover movimentações necessários do veículo, desde que 
não ultrapassem, na totalidade, 10 (minutos) dentro do tempo à disposição.  

V - Fica pactuado que o tempo à disposição complementa a jornada de 8 (oito) horas diárias e 
44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
 

As partes reafirmam a autonomia da negociação coletiva e a intervenção mínima estatal prevista 
no artigo 8º, inciso VI, da Constituição Federal, confirmando que este acordo visa à melhor 
proteção do trabalhador e à adequação das normas ao contexto do setor de transporte 
rodoviário de cargas. 

Este instrumento é firmado entre as partes interessadas, com a participação de suas respectivas 
representações sindicais, e registrados no órgão competente, garantindo, assim, sua 
conformidade e validade em relação às normas legais e trabalhistas. 

Este instrumento atende ao contexto específico e complexo do transporte rodoviário de cargas, 
oferecendo a flexibilidade necessária enquanto garante os direitos fundamentais ao descanso, 
à segurança e à dignidade dos trabalhadores. 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor. 

  

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
 
 

Considerando a disponibilidade dos direitos trabalhistas em normas coletivas, resguardado o 
patamar mínimo civilizatório; 

  



Considerando que o presente acordo é firmado visando à manutenção da saúde física e mental 
dos Motoristas, especialmente privilegiando o convívio familiar, sempre primando pela 
segurança no trânsito, sendo assinada em duas vias, surtindo os seus efeitos jurídicos e legais. 
Aquilo que aqui foi acordado prevalece sobre as cláusulas da convenção coletiva de trabalho. 
Por outro lado, naquilo que não foi objeto neste acordo, aplicar-se-á a convenção coletiva de 
trabalho; 

  

Considerando que o STF na Decisão da ADI 5322, reiterou o reconhecimento da autonomia das 
negociações coletivas, exaltando o Tema 1046 afirmando que são constitucionais os acordos e 
convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam 
limitações ou afastamento de direitos trabalhistas, independente da explicitação especificada 
das vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente indisponíveis; 

  

Considerando que para efeitos do fracionamento do intervalo interjornada e do acúmulo do DSR, 
não há SUPRESSÃO OU REDUÇÃO dos direitos trabalhistas, tratando-se de regulação de 
direitos absolutamente disponíveis constitucionalmente assegurados; 

  

Considerando o voto do Min. Dias Toffoli, no julgamento da ADI 533, que afirma “Não obstante, 
ressalto que a submissão dos temas tratados às negociações coletivas, como acolhido no voto 
do eminente Ministro Relator, poderá otimizar o cumprimento do acórdão proferido em proveito 
do próprio trabalhador que, diante de viagens longas, pode preferir acumular e usufruir seu 
legítimo direito ao descanso de maneira cumulativa em proveito da própria família”. 

  

Considerando o artigo 611-A da CLT, que confere primazia à negociação coletiva, permitindo a 
adaptação das normas às realidades específicas do setor, desde que observados os direitos 
fundamentais dos trabalhadores;  

  

Considerando os princípios do direito coletivo do trabalho que incentivam a negociação coletiva 
e a intervenção mínima do Estado, conforme o artigo 8º, VI, da Constituição Federal, 
possibilitando a adequação das normas às especificidades da atividade econômica; 

  

Considerando a autorização da assembleia geral extraordinária conferida ao Sindicato no dia13 
de março de 2025; 

  

RESOLVEM as partes celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COLETIVO 
TRABALHO,  mediante as cláusulas acima.  



  

 
}  

 

 

JOAO JOSE DE BORBA  

Presidente  

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEICULOS E TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE 

LOGISTICA E DE TRANSPORTES DE CARGA E PASSAGEIROS DE ITAJAI E REGIAO  

 

 

 

CICERO HUMBERTO FERRARI  

Diretor  

DALFERR LOGISTICA LTDA  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR050003_20252025_08_19T10_16_57.pdf

